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1 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Este manual tem a intenção de auxiliar a organização, apresentação e orientação dos 

documentos necessários à prestação de contas, b em como destacar pontos importantes das 

legislações e documentos que regulamentam o recebimento de recursos repassados pelo 

estado de Alagoas às Organizações da Sociedade Civil e Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público, podendo não contemplar todas as situações que envolvem o processo de 

prestação de contas. 

 

Portanto, é obrigatória a leitura da Lei nº 13.019/2014, e suas respectivas alterações. 

 

Importante: O não cumprimento das exigências descritas neste manual acarretará na rejeição 

da prestação de contas, e devolução ao remetente para as alterações necessárias. 

 

1.1 – Objetivo da Prestação de Contas: 

Conforme prevê a referida Lei, da qual este manual faz parte, é obrigação do analista de 

prestação de contas identificar, dentre outros aspectos, e se for o caso, os seguintes critérios: 

 

I – a regular aplicação dos recursos nas finalidades pactuadas; 

 

II – a observância, na aplicação dos recursos, dos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, e das normas regulamentares editadas pelo órgão 

repassador; 

III – o cumprimento do plano de trabalho; 

 

IV – a regularidade dos documentos comprobatórios da despesa e da composição da 

prestação de contas; 

V – execução total ou parcial do objeto; 

VI - aplicação total ou parcial da contrapartida; 

 

VII – eventual perda financeira em razão da não aplicação dos recursos no mercado 

financeiro para manter o poder aquisitivo da moeda; 



 

VIII - devolução ao órgão repassador, de eventual saldo de recursos não aplicados no objeto 

do repasse, inclusive os decorrentes de receitas de aplicações financeiras. 

 

1.2 – Prazos para Apresentação da Prestação de Contas e Utilização do Recurso: 

As prestações de contas deverão ser apresentadas respeitando os prazos abaixo 

elencados: 

 

Parcela única: 

 

A utilização do recurso é de 90 (noventa) dias corridos a contar (incluindo) da data do 

depósito; 

 

O prazo para a entrega da prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis a contar do dia 

subsequente ao ultimo dia de utilização do recurso; 

 

Em duas ou mais parcelas: 

 

A utilização do recurso é de 60 (sessenta) dias corridos a contar (incluindo) da data do 

depósito; 

 

O prazo para a entrega da prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis a contar do dia 

subsequente ao ultimo dia de utilização do recurso; 

 

Excepcionalmente, e a juízo do Administrador, o prazo para a entrega da prestação de 

contas poderá ser prorrogado uma única vez, por período não superior a 30 (trinta) dias. 

 

A prestação de contas final deverá ser apresentada: 

 

I – no prazo de 30 (trinta) dias após o final da vigência do contrato, no caso parcelas únicas; 

e 

 

II – no prazo de prestação de contas da última parcela, no caso de duas ou mais parcelas. 

 

Caso seja necessário prorrogar os prazos, dentro da s regras supracitadas, solicitar 

prorrogação de prazo através de ofício ao Administrador, justificando o motivo e dados do 

processo de parceria. 

 

As entidades, que deixarem de prestar contas no prazo estabelecido, ficam sujeitas a 

tomada de contas pela Controladoria Geral do Estado, pelo órgão repassador e pelo Tribunal 

de Contas, com vistas a comprovar a sua boa e regular aplicação. 

 

1.3 – Identificação das Parcelas 

A identificação do recebimento dos recursos no extrato bancário é demonstrada 

através do crédito em conta corrente da organização. 



 

Aparecendo dois ou mais, mesmo sendo em um único dia, entende-se que são duas ou 

mais parcelas, ou seja, deverão ser feitas duas ou mais prestações de contas individualizadas. 

 

1.4 – Liberação das Parcelas 

Nos casos de previsão de três ou mais parcelas, a liberação da terceira parcela ficará 

condicionada à apresentação e aprovação da prestação de contas parcial referente 

à primeira parcela e assim sucessivamente. 

 

1.5 – Responsabilidade da Aplicação 

Os recursos serão aplicados diretamente por Pessoa Física ou responsável pela 

organização beneficiada. 

 

1.6 – Movimentação Financeira 

Todos os recursos serão depositados em conta bancária única e específica do contrato, 

incluindo a contrapartida, quando financeira, bem como outras receitas oriundas da execução 

do projeto, como bilheteria. Excetuam-se as receitas relativas a outras parcerias. Compete à 

entidade atender às normas estabelecidas pela instituição financeira para ativação da conta 

corrente. 

 

Todos os pagamentos deverão ser realizados, preferencialmente, por meio de 

transferência eletrônica, observadas as exceções abaixo: 

 

Os pagamentos de despesas realizadas em território nacional serão realizados por 

meio de: 

 

I – Transferência Eletrônica Disponível 

(TED);  

II – Documento de Ordem de Crédito 

(DOC);  

III – Transferência entre contas; ou 

IV – Boleto bancário. 

 

Nas despesas efetuadas em território internacional será permitido:  

I – utilizar cartão tipo viagem, adquirido em banco s ou casas de 

câmbio. 

 

Após a realização de cada pagamento, a entidade deverá incluir no balancete de 

prestação de contas, no mínimo, as seguintes informações: 

 

I – descrição da despesa detalhando os bens adquiridos, os serviços prestados e as obras 

executadas; 

 

II – nome, CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador do serviço;  

III – número da operação bancária; 

IV – número da licitação, se houver; 



 

V – dados do contrato a que se refere o pagamento, se houver; e  

VI – dados das notas fiscais ou outros comprovantes de despesa. 

 

Quando o objeto compreender despesas no exterior, é obrigatória a apresentação de 

planilha complementar nas Prestações de Contas Parciais e Final, contendo relatório contábil 

com todas as despesas e sua devida conversão para o Real Brasileiro (R$). 

 

Os eventuais saldos dos recursos cambiados serão convertidos para o Real Brasileiro, 

utilizando a taxa de câmbio da data da compra, para então serem devolvidos à conta 

específica do projeto. 

 

1.7 – Aplicação Financeira dos Recursos 

Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados e geridos em 

conta bancária específica, em instituição financeira pública oficial, e, enquanto não 

empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança, 

ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada 

em títulos da dívida pública, quando o prazo previsto para sua utilização for igual ou inferior 

a 1 (um) mês. 

 

Os rendimentos da aplicação financeira não serão considerados como contrapartida e 

deverão ser devolvidos ao órgão rep assador ou aplicados no objeto do contrato, estando 

sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 

 

1.8 – Não Prestação de Contas 

Constatada a ausência da prestação de contas será instaurado processo de Tomada de 

Contas Especial, na forma da legislação própria. 

 

Será considerado como não prestadas contas, entre outras situações possíveis, 

quando: 

- Não apresentadas no prazo regular; 

- Com documentação incompleta; e 

- A documentação apresentada não oferecer condições à comprovação da boa e regular 

aplicação do dinheiro público. 

 

1.9 – Papéis Termossensíveis 

Quando os documentos comprobatórios forem impressos em papel termossensível 

(tipo fax) ou outros materiais que se apagam com o tempo, será obrigatória a apresentação de 

fotocópia do mesmo. 

 

1.10 – Guarda dos Documentos 

É dever da entidade guardar os documentos originais de prestação de contas por um 

prazo de dez anos, para responderem possíveis solicitações do órgão repassador ou Órgãos 

Controladores Municipais, Estaduais ou Feder ais. 

 



 

 

2 – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Todos os documentos fiscais deverão ser colados em folha A4, nunca ultrapassando 

suas dimensões. Se o documento original já for uma folha A4 (como no caso de NF 

eletrônica ou comprovante de pagamentos impressos), não há necessidade de colar em outra 

folha. Os documentos que não estiverem nessas condições serão integralmente devolvidos à 

organização para que sane a irregularidade. 

 

Os documentos comprobatórios devem conter o carimbo de “confere com o original”, 

assinado pelo gestor da parceria. 

 

Após cada Nota Fiscal, colocar na sequência também os respectivos comprovantes de 

pagamento, guias e comprovantes de pagamento de tributos/impostos, orçamentos, contratos, 

fotos, relatórios e demais documentos relacionados à Nota Fiscal, quando aplicável. 

Os documentos deverão ser apresentados na ordem em que estão listados abaixo. 

 

2.1 – Ofício 

Ofício encaminhando a prestação de contas para a Unidade Gestora, com as seguintes 

informações: nome da associação, número do processo de parceria, número da parcela, valor 

da parcela, data do depósito da parcela, nome da pessoa responsável pela prestação de contas, 

e-mail e número de telefone da pessoa responsável pela prestação de contas, assinado pelo 

presidente da organização da sociedade civil.  

 

2.2 – Declaração 

Declaração do responsável pela organização, de que os recursos foram rigorosamente 

aplicados segundo o Plano de Trabalho, fazendo-a acompanhar, no caso de obra, de sucinta 

descrição da construção havida, bem como do respectivo termo de recebimento, quando de 

sua conclusão.  

 

2.2 – Justificativas e Observações 

Caso a entidade julgue necessário apresentar alguma justificativa ou alguma 

observação de caráter geral, deverá apresentá-la na prestação de contas, através de documento 

datado e assinado por responsável da organização. 

 

Caso a justificativa e/ou observação seja referente a um dispêndio específico, anexar 

o documento logo após o comprovante da respectiva despesa. 

 

2.4 – Balancete de Prestação de Contas de Recursos Antecipados 

Todos os dados solicitados no balancete devem ser preenchidos. São os dados 

solicitados: 

Unidade Gestora: secretaria/fundação/autarquia com a qual a associação tem parceria; 

 



Ordenador da despesa: administrador do órgão repassador com a qual a organização tem 

parceria; 

 

Mês: o mês a qual faz referencia a parcela da qual se está prestando contas;  

Ano: ano da vigência da parceria. 

Numero da parcela: qual parcela que se está prestando contas; 

 

Numero termo de parceria: o número do termo de parceria a que se refere a prestação de 

contas que está sendo feita; 

 

Vigência da parceria: data de inicio e fim da vigência do termo de parceria; 

Valor da parcela: valor que foi recebido do estadual; 

 

Data depósito: data em que o recurso da parcela a que se refere na prestação de contas foi 

depositado na conta da organização; 

 

Data fim: data limite da utilização do recurso por parte da organização; 

Entidade: nome da organização; 

Telefone para contato: telefones atualizados do responsável pela prestação de contas; 

Responsável: nome do responsável pela prestação de contas; 

E-mail: e-mail atualizado da entidade e/ou do responsável pela prestação de contas 

Número do documento:  seguir uma numeração seqüencial dos documentos, conforme são 

apresentados na prestação de contas. Ex.: 1,2,3 ,4... 

 

Data da nota fiscal: data da emissão da nota fiscal apresentada;  

Número da nota fiscal: numero de série da nota fiscal apresentada; 

 

Item do plano de aplicação/meta: colocar neste campo qual o item do plano de aplicação ou 

meta que a despesa mencionada se refere; 

 

Fornecedor: colocar abaixo do campo o nome da empresa que emitiu a nota fiscal, nome do 

funcionário pago, qual imposto pago, etc. 

 

Valor recebido do estado: colocar a direita do campo o valor da parcela que foi recebido; 

 

Receitas/Despesas do órgão repassador: colocar nos campos abaixo o valor das despesas em 

que se utilizou o recurso do estado para pagamentos ou recebimentos;  

Receitas/Despesas da organização: colocar nos campos abaixo o valor das despesas em que se 

utilizou recurso próprio para pagamento; 

Total geral: soma das receitas/despesas; 

 

Saldo final: é o resultado da somatória de receitas menos as despesas. 

Data e assinatura dos responsáveis. 

 

2.7 – Extratos Bancários 



Apresentar extrato da Conta Corrente e da Aplicação Financeira, com a movimentação 

completa do período, desde a abertura até seu encerramento para parcelas únicas, e da data do 

depósito da parcela até o último dia de utilização do recurso do período, para duas ou mais 

parcelas. 

 

2.8 – Extrato de cartão viagem (despesas internacionais) 

Em caso de despesas internacionais, realizadas através do cartão viagem, deverá ser 

apresentado o extrato do cartão contendo todas as movimentações. 

 

2.9 – Balancete Despesas Fora da Conta do Projeto 

Em casos de despesas realizadas no exterior através de cartão viagem, apresentar 

Balancete assinado pelo contador responsável, contendo o valor retirado da conta do projeto, 

a descrição das despesas e a devolução do saldo para a conta do projeto. 

 

Caso as despesas tenham sido realizadas em moeda diferente do Real, o balancete 

deverá ser apresentado na moeda original e convertido em Real. 

 

2.10 – Balancete de Outras Receitas 

Caso haja a previsão de recebimento de outras receitas por parte de apoiadores, 

patrocinadores ou similares, apresentar balancete assinado pelo contador responsável, 

contendo os valores recebidos e onde foram aplicados, caracterizando que todo o recurso foi 

utilizado na execução do projeto. 

 

2.11 – Comprovantes das Despesas Realizadas 

I) Para efeitos legais e de registros contábeis, o comprovante regular de despesa pública deve 

ser o documento que, por imposição de leis e regulamentos, é destinado ao credor, ou seja, 

todos os documentos devem estar no nome da entidade. 

 

II) Na aquisição de bens, ou qualquer operação sujeita a tributo, o comprovante hábil deve 

ser a nota fiscal. 

 

III) A comprovação fiscal de serviços prestados por pessoa física (brasileira ou estrangeira) 

deverá ser através de notas fiscais avulsas retiradas junto ao município onde ocorreu a 

realização do serviço. Vale lembrar que será necessário comprovar o recolhimento do tributo 

correspondente (ISS). 

 

IV) Somente são aceitas 03 (três) notas fiscais avulsas de pessoa física, por CPF, durante toda 

a vigência da parceria. 

 

V) A comprovação fiscal de serviços prestados por pessoa Jurídica de direito privado, deverá 

ser através de nota fiscal avulsa ou nota fiscal de prestação de serviço própria. 

 

VI) A nota fiscal, para fins de comprovação da despesa do contrato, deverá obedecer aos 

requisitos de validade e preenchimento exigidos pela legislação tributária e ser emitida 

dentro do período de vigência da parceria; 

 



VII) Admite-se a apresentação de recibo apenas no caso de prestação de serviços por 

contribuinte que não esteja obrigado a emitir documento fiscal, na forma da legislação 

tributária, o qual deverá conter, no mínimo, descrição precisa e específica dos serviços 

prestados, nome, endereço, número do documento de identidade e do CPF do emitente, valor 

pago, de forma numérica e por extenso e discriminação das deduções efetuadas, quando for o 

caso; 

 

VIII) O documento comprobatório da despesa deverá conter a expressão “parceria”, seguido 

do nº do instrumento e do carimbo de “certifico” com a assinatura do responsável 

certificando que o material foi recebido ou o serviço prestado; 

 

IX) Os comprovantes de despesas deverão apresentar- se preenchidos com clareza e sem 

rasuras que possam comprometer a sua credibilidade, indicando no mínimo as seguintes 

informações: 

a) a data de emissão, o nome e o endereço da entidade; 

b) a discriminação precisa do objeto da despesa, quantidade, marca, tipo, modelo, 

qualidade e demais elementos que permitam sua perfeita identificação; 

 

c) Os valores, unitário e total, das mercadorias e serviços e o valor total da operação. 

X) No caso de apresentação de comprovantes emitidos em outro idioma, apresentar tradução 

assinada por profissional habilitado. 

 

Constituem-se comprovantes hábeis: 

a) Certificado de bacharel em letras; 

b) Certificado de curso de língua estrangeira específico para tradução; e 

 

c) Certificado de curso de língua estrangeira comprovando proficiência, desde que 

emitido por entidade reconhecida pelo MEC. 

 

XI) As notas fiscais relativas a combustíveis, lubrificantes e consertos de veículos conterão 

ainda, a identificação do número da placa e a quilometragem registrada no hodômetro, 

adotando-se procedimento análogo nas despesas em que seja possível aplicar controle 

semelhante. Vale lembrar que uma fotocópia do documento do veículo deve ser anexada às 

notas fiscais relativas a despesas com o mesmo. 

XII) No caso de pagamento de aluguel para pessoa física, dependendo do valor, fazer a 

retenção do IRRF e apresentar a guia do imposto paga. 

 

XIII) Todos os holerites e RPA apresentados devem ser assinados pelos respectivos 

funcionários. Na primeira parcela deve-se apresenta r uma cópia simples do registro funcional 

do mesmo. 

 

XIV) No caso de apresentação de RPA (Recibo de Pagamento a Autônomo), o mesmo deverá 

conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Nome completo do prestador de serviço; 

b) Função desempenhada, cargo; 

c) Data da contratação; 



d) Horas de trabalho que estão sendo remuneradas e o valor da mesma; 

e) Descrição dos trabalhos desempenhados; 

f) Mês a que se refere o pagamento; 

g) Nome da organização e CNPJ; 

h) Retenções – quais e valores; 

i) Valor total pago, numérico e por extenso; 

j) Data e assinatura do prestador de serviço. 

 

Os elementos elencados abaixo, do item 2.10 até 2.23 deverão ser apresentados em 

anexo ao respectivo comprovante de despesa. 

 

2.12 – Comprovantes de Pagamento 

Cópia dos comprovantes dos pagamentos realizados, de acordo com o item 1.5 deste 

Manual. 

 

2.13 – Encargos Tributários 

Anexar os comprovantes de pagamento de encargos tributários incidentes sobre cada 

etapa executada das obras e dos serviços, quando houver. 

 

2.14 – Orçamentos 

Os orçamentos devem conter o carimbo de “confere com o original”, assinado pelo 

gestor da parceria nas cópias, e os originais devem ser em papel timbrado com a identificação 

da empresa, com carimbo e CNPJ da empresa, contendo telefone de contato, data da pesquisa, 

detalhamento do bem ou serviço, incluindo quantidade, valor unitário, valor total e estar 

assinados pelo representante legal. Em caso de orçamento de pessoa física, apresentar também 

cópia da identidade do fornecedor. 

 

Os orçamentos deverão ser emitidos por fornecedores dos quais suas atividades 

principais ou secundárias coincidam com os produtos ou serviços orçados. 

 

Quando os orçamentos forem encaminhados via correio eletrônico, solicitar aos 

fornecedores que digitalizem os orçamentos e, na prestação de contas, apresentar cópia do 

corpo do e-mail e do orçamento. 

 

2.15 – Contratos de Prestação de serviços 

Fica obrigatória a apresentação de contrato de prestação de serviços, locação de 

imóvel, contratação de estagiário e/ou bolsista par a despesas de qualquer valor elencados. 

 

Todos os contratos apresentados deverão estar com reconhecimento das assinaturas 

em cartório. 

 

2.16 – Demonstrativos de Horas Técnicas 

Apresentar demonstrativo detalhado das horas técnicas efetivamente realizadas nos 

serviços de assessoria e assistência, de consultoria, de capacitação e promoção de seminários 



e congêneres, indicando o profissional, sua qualificação, a data, o número de horas 

trabalhadas e o valor. 

 

2.17 – ART ou RRT (obras) 

Apresentar ART ou RRT de execução e de fiscalização e laudo técnico de cada 

medição, assinado pelo engenheiro responsável, em c aso de obras. 

 

2.18 – Fotografia dos Bens Permanentes e Obras 

Em caso de aquisição de bens permanentes e/ou da execução de obras, estes deverão 

ser comprovados através de registros fotográficos em que fique evidente a quantidade e 

modelo dos bens adquiridos. Em caso de obras deverá ficar configurado o antes e o depois de 

cada etapa da obra, desde seu início até sua conclusão. 

 

Entende-se por bens permanentes os bens móveis que, em razão de seu uso corrente, 

não perdem sua identidade física ou têm uma durabilidade superior a 2 anos. 

 

Exemplo, móveis em geral, computadores, veículos, instrumentos musicais, dentre outros. 

Considera-se obra qualquer construção, reforma, fabricação, recuperação ou 

ampliação de bem imóvel. 

 

Nas fotografias deverão ficar evidentes as etiquetas, adesivos ou placas de identificação, 

onde deverá constar, no mínimo, o número da parceria e a menção da participação do estado. 

Para melhor entendimento do que é material permanente utilizar a Portaria 448, de 

13 de setembro de 2002 do Ministério da Fazenda – Secretaria do Tesouro Nacional. 

 

2.19 – Palestras Ou Similares 

Em caso de despesas relacionadas a eventos, palestras ou similares, apresentar relação 

em que constem, no mínimo, os itens a seguir: 

a) Nome dos participantes; 

b) CPF dos participantes; 

c) Assinatura dos participantes; 

d) Nome do palestrante; 

e) Tema abordado; 

f) Carga horária; 

g) Local e data. 

 

2.20 – Relatório de Abastecimento de Combustível 

Em caso de despesas com abastecimento de combustível, apresentar relatório contendo 

no mínimo as seguintes informações de cada abastecimento: 

a) Placa do veículo; 

b) numeração do hodômetro; 

c) data; 

d) quantidade; 

e) valor unitário; 

f) valor total. 

 



Estas informações deverão ser organizadas em ordem cronológica e devem estar de 

acordo com as informações extraídas do documento fiscal. 

 

Junto à nota fiscal de combustível deve ser anexada fotocópia do documento do veículo. 

 

2.21 – Despesas com Transporte 

No caso de contratação de veículos para transporte terrestre de pessoas, junto à nota 

fiscal deverá ser anexada a listagem dos passageiros, detalhamento do trajeto, menção de 

datas e identificação do carro e do motorista, fornecida pelo prestador de serviços. 

No caso de transporte rodoviário ou aéreo, apresentar os bilhetes de embarque. 

 

2.22 – Despesas com Hospedagem 

No caso de despesas de hospedagem, apresentar listagem contendo os nomes dos 

hóspedes, data de entrada e de saída fornecida pela empresa. 

 

2.23 – Comprovante de Qualificação Profissional 

No caso de contratação de serviços técnicos regulamentados por conselho de classe 

(Engenheiros, contadores, administradores, etc...), deverá ser apresentado, por pessoa física, 

o comprovante de qualificação profissional. 

 

2.24 – Certidões Negativas 

Apresentar certidões negativas válidas dos seguintes órgãos: 

a) Municipal 

 

b) Estadual 

c) Federal 

d) INSS 

e) FGTS 

 

3 – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

 

A Prestação de Contas Final consistirá na apresentação dos documentos e 

informações abaixo listados, em processo individualizado, protocolado separadamente da 

Prestação de Contas Parcial. 

 

3.1 – Cumprimento do Objeto 

Apresentar relatório de cumprimento do objeto e da finalidade do contrato. 

 

3.2 – Relação dos Bens Adquiridos 

Apresentar relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se houver, e 

indicação de sua localização. 

 

3.3 – Serviços Prestados 

Apresentar planilha com a relação dos serviços prestados, se houver. 

 



3.4 – Treinamento 

Em caso de realização de treinamento, capacitação ou similar, apresentar a relação dos 

treinados ou capacitados, se houver. 

 

3.5 – Devolução dos Bens Remanescentes 

Apresentar comprovante de devolução dos bens remanescentes, conforme previsto no 

termo de parceria. 

 

Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes 

adquiridos, produzidos ou transformados com recursos da parceria, necessários à execução do 

objeto, mas que a este não se incorpora m. 

 

Os bens remanescentes poderão ser doados às entidade, quando necessários para 

assegurar a continuidade do programa ou da ação governamental, observado o disposto na 

legislação vigente. 

 

Caso os bens remanescentes não sejam necessários à continuidade do programa ou da 

ação governamental, a organização deverá entregá-los ao órgão repassador após a rescisão ou 

extinção da parceria ou no prazo de apresentação da prestação de contas final. 

 

Em caso de extinção ou de qualquer forma de suspensão das atividades da entidade, os 

bens remanescentes deverão ser devolvi dos ao estado. 

 

3.6 – Comprovação da realização do Objeto 

Comprovação material da realização final do projeto, por meio de folder, cartaz do 

evento, exemplar de publicação impresso, CD, DVD, fotografia de eventos e restaurações, 

entre outros previamente autorizados, por escrito, pelo administrador. 

 

3.7 – Obra de Natureza Individual ou Artística 

Cópia de obra de natureza intelectual ou artística em formato digital nos casos 

previstos em lei ou plano de trabalho específico. 

 

3.8 – Demonstrativo de Resultados 

Demonstrativo de resultados assinado por contabilista habilitado contendo todas as 

despesas e receitas envolvidas na execução do objeto, nos casos em que houver cobrança de 

ingresso ou recebimento de recursos de outros parceiros. 

 

3.9 – Outros Documentos 

Outros documentos que entender necessários para com provação da correta e regular 

aplicação dos recursos, bem como aqueles previstos no termo de contrato. 

 

4 – OUTROS PROCEDIMENTOS 

 

4.1 – Contratação de Bolsista 



A contratação de serviços de bolsistas deverá ser a través de convênio firmado entre a 

organização e a Instituição de Ensino, sendo necessário junto à prestação de contas fotocópia 

autenticada do contrato e recibo. 

 

4.2 – Contratação de Grupos Artísticos (Bandas, Grupos Teatrais, Cia de Dança, etc) 

A emissão das notas fiscais referente à serviços prestados por grupos artísticos 

(bandas, grupos teatrais, cia. de dança, etc...), deverão atender aos critérios a seguir: 

 

a) Grupos artísticos sem empresa constituída: emissão de nota avulsa individual de cada 

integrante envolvido no serviço prestado; 

 

b) Grupos artísticos com empresa constituída: emissão de nota avulsa da empresa ou 

emissão de bloco de notas próprio; 

 

c) Não será aceito emissão de notas por terceiros (agências de eventos, produtoras, 

outros grupos artísticos que não prestaram o serviço, etc..); 

 

d) As notas deverão estar acompanhadas das guias de recolhimento dos tributos 

correspondentes e seus respectivos comprovantes de pagamento. 

 

4.3 – Emissão de Nota Fiscal Avulsa 

A comprovação fiscal de serviços prestados por pessoa física (brasileira ou 

estrangeira) deverá ser através de notas fiscais avulsas retiradas junto ao município onde 

ocorreu a realização do serviço. Vale lembrar que será necessário comprovar o recolhimento 

do tributo correspondente. 

Somente serão aceitas 03 (três) notas fiscais avulsas de pessoa física por CPF (03 NF 

de um mesmo fornecedor) durante toda a vigência da parceria. 

 

4.4 – Documentos Fiscais de Outros Países 

Os documentos fiscais oriundos de outros países deverão ser apresentados em cópia 

da via original e anexo uma cópia integral traduzida para o português por profissional 

habilitado. 

 

4.5 – Preenchimento de Documentos Fiscais 

 

Os dados dos documentos fiscais deverão ser totalmente preenchidos, sem rasuras ou 

duplo preenchimento, e especificados. Exemplo: tipo/ modelo, quantidade, valor unitário. 

 

4.6 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

Quando o projeto compreender aquisição de equipamentos e materiais permanentes 

será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens remanescentes na data da 

extinção do acordo ou ajuste, conforme a Lei 13.019/2014. 

 

A compra é permitida, desde que esteja prevista a doação dos bens, que se mostre 

mais vantajosa que a locação e que seja imprescindível à execução do projeto. 



 

Obs: Para ambos os casos, juntamente com os documentos já mencionados, 

apresentar fotos dos materiais permanentes e equipamentos na Prestação de Contas. 

 

 

5 – CONTA BANCÁRIA E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

 

5.1 – Modalidades Autorizadas 

Reforçando o conteúdo já exposto no item 1.6 deste manual, os recursos serão 

depositados em conta bancária única e específica do contrato e compete ao contratado atender 

às normas estabelecidas pela instituição financeira para ativação da conta corrente. 

 

5.2 – Taxas e Multas 

É vedada a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros, correção 

monetária. 

 

6 – CONTRAPARTIDA 

Todas as parcerias com entidades e pessoa física estão sujeitas à apresentação de 

Contrapartidas através de recursos financeiros e de bens e serviços economicamente 

mensuráveis, observadas as seguintes condições: 

 

I – quando financeira, a contrapartida deverá ser depositada na conta bancária única 

específica do contrato, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 

desembolso; e 

 

II – quando prestada por meio de bens e serviços, deverá indicar a forma de aferição do valor 

correspondente, comprovado por meio de orçamentos ou composição de custos. 

 

6.1 – Detalhamento da Contrapartida 

Deverá ser detalhada no Plano de Trabalho informando-se todos os elementos de 

despesa. 

 

6.2 – Contrapartida Financeira 

O recurso referente à Contrapartida Financeira deverá ser depositado na conta 

específica do projeto logo após o recebimento do repasse, e comprovada no mesmo processo 

de Prestação de Contas. 

 

6.3 – Contrapartida de Bens e Serviços 

Produtos ou serviços utilizados no projeto, fornecidos pelo proponente, os bens e 

serviços devem ser quantificados em reais, de acordo com preço de mercado. Deve ser 

comprovado com declarações, recibos, contratos e material gráfico. 

 

Também deverá ser comprovado que os recursos ou bens referentes à contrapartida 

proposta estão devidamente assegurados. 

 



6.4 – Outras Informações de Contrapartida 

a) Após a celebração da parceria, não poderá ser alterada a modalidade da contrapartida. 

 

b) A Contrapartida financeira deverá ser aportada proporcionalmente às parcelas a serem 

repassadas pelo contratante. 

 

c) Em caso de atraso no repasse dos recursos pelo estado, a organização poderá aportar 

antecipadamente o valor da contrapartida para a execução do objeto. 

 

7 – VEDAÇÕES – SUJEITO A DEVOLUÇÃO 

 

7.1 – Cobrança de ingresso / outras receitas 

É vedada a realização de eventos que cobrem ingressos ou que recebam qualquer 

outro tipo de receita, salvo quando forem revertidas ao projeto, aplicadas em finalidade 

pública previamente definida ou creditadas ao respectivo órgão repassador, hipóteses que 

deverão estar especificadas no contrato de parceria . 

 

7.2 – Acesso Restrito ao Público 

É vedada a realização de recepção e festas que sejam de acesso restrito ao 

público. 

 

7.3 – Aquisição de Bens Permanentes 

É vedada a aquisição de bens permanentes, salvo quando se mostrar mais vantajosa 

que a locação e for imprescindível à execução do projeto. 

 

7.4 – Manutenção 

É vedado o pagamento de despesas com manutenção da organização. Consideram-se 

despesas com manutenção da contratada as de natureza contínua 

realizadas pela entidade e que não tenham relação direta com projetos aprovados no termo de 

parceria. 

 

7.5 – Produção de Bens e Serviços 

É vedada a produção de bens e serviços em que a entidade não for a detentora dos 

direitos de exploração comercial de marca, patente industrial, processo de produção, produto 

ou obra intelectual ou artística original. 

 

7.6 – Pagamento de Royalty 

É vedado o pagamento exclusivo de Royalty. 

 

Entende-se com Royalty o pagamento para explorar a produção ou comercialização de 

um produto, processo de produção ou marca ao detentor de sua patente ou licença. 

 

7.7 – Coquetéis e Serviços de Bufê ou Similar 

É vedada a aquisição de coquetéis e contratação de serviços de bufê ou similar. 

 



7.8 – Divulgação de Eventos 

É vedada a aprovação de parcerias cujo objeto se refira à divulgação de eventos. 

 

7.9 – Projetos de Cunho Religioso 

É vedado o apoio financeiro a projetos de Cunho Religioso, exceto a realização de 

eventos ou de infraestrutura relacionada ao turismo religioso, bem como aqueles 

reconhecidos e registrados como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial. 

 

7.10 – Alteração do Objeto do Contrato 

É vedada a alteração do objeto do contrato. 

 

Não constitui alteração do objeto a ampliação ou redução dos quantitativos previstos 

no plano de trabalho desde que não prejudique a funcionalidade do objeto e seja autorizada 

pelo Administrador. 

7.12 – Pagamento a Servidor da Administração Pública Direta e Indireta, nas esferas 

Municipal, Estadual e Federal 

Fica vedada a contratação de servidor ou empregado que pertençam aos quadros de 

pessoal da administração pública direta e indireta, nas esferas municipal, estadual e federal. 

 

É vedado também o pagamento de gratificações, serviços de consultoria, de assistência 

técnica e congêneres a servidor ou empregado que pertençam aos quadros de pessoal da 

administração pública direta e indireta, nas esferas municipal, estadual e federal, e da 

organização, inclusive, com recursos de contrapartida, dos resultantes da venda de ingressos e 

dos recebidos de outros parceiros. 

7.13 – Despesas Fora do Plano de Trabalho 

É vedada a utilização dos recursos em desacordo ao previsto no plano de trabalho, 

ainda que em caráter de emergência. Qualquer alteração no plano de trabalho deverá ser 

previamente autorizada pelo administrador, desde que não prejudique a funcionalidade do 

objeto do contrato. 

7.14 – Despesas Fora da Vigência da Parceria 

É vedada a realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência da 

parceria. 

7.14.1 – Despesas Fora do Prazo para Utilização do Recurso 

É vedada a realização de despesas em data anterior ou posterior ao prazo 

estabelecido para utilização do recurso. 

 

7.15 – Pagamento Fora da Vigência da Parceria 

É vedado o pagamento à fornecedor em data posterior à vigência do instrumento, 

salvo se expressamente autorizado pelo administrador e desde que o fato gerador da despesa 

tenha ocorrido durante a vigência contratual. 

7.15.1 – Pagamento Fora do Prazo para Utilização do Recurso 

É vedado o pagamento à fornecedor em data anterior ou posterior ao prazo para 

utilização do recurso, incluindo folha de pagamento, encargos e demais despesas fixas. 

7.15.2 – Pagamentos Antecipados 

É vedado o pagamento antecipado, ou seja, anterior a data de emissão da nota fiscal 

pelo fornecedor. 



7.16 – Tarifas Bancárias 

É vedada a realização de despesas com tarifas bancárias, multas, juros, inclusive 

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo. 

7.17 – Repasse de Recurso 

É proibido o repasse dos recursos recebidos para outras entidades de direito público 

ou privado. 

7.18 – Auto Remuneração 

É vedada a aquisição de bens ou serviços fornecidos pelo próprio proponente, seu 

cônjuge e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o segundo grau, inclusive nos 

casos em que fizerem parte do quadro societário da empresa a ser contratada, bem como 

qualquer forma de obtenção de vantagem advinda da aplicação dos recursos recebidos. 

 

Esta vedação também se aplica a todos os dirigentes da entidade proponente. 

Excetuam-se desta vedação os casos listados a seguir: 

 

b) nos casos previstos em editais; 

 

c) nos casos de serviços técnicos de notória especialização, enumerados no art. 13 da Lei 

federal nº 8.666, de 1993 e para a contratação de profissional de qualquer setor 

artístico, desde que reconhecido pela crítica especializada ou pela opinião 

pública e limitado ao desempenho de duas funções. 

 

Considera-se notória especialização o profissional cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permita inferir que seu trabalho seja essencial e indiscutivelmente o mais 

adequado à plena satisfação do objeto da parceria. 

 

 

A auto remuneração não poderá ser cumulativa, ou seja, a entidade não poderá 

receber por mais de uma atividade exercida no projeto. 

 

7.20 – Promoção Pessoal de Autoridades 

É vedada à organização a utilização de nomes, símbolos ou imagens que possam 

caracterizar promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos nos contratos de 

termos de parceria, em conformidade com os princípios elencados no art. 37 da Constituição 

Estadual. 

 

Considera-se promoção pessoal, dentre outras, a utilização de faixas, painéis, cartazes, 

folders, outdoors ou outras formas de divulgação onde constem nomes ou imagens de 

autoridades ou servidores públicos. 

 

7.21 – Contratos 

É obrigação da organização inserir cláusula, no contrato que celebrar com fornecedor 

de bens ou serviços com a finalidade de executar o objeto da parceria, que permita o 

livre acesso dos servidores ou empregados dos órgãos ou das entidades públicas 



repassadoras dos recursos públicos, bem como dos órgãos de controle, aos 

documentos e registros contábeis da empresa contratada, nos termos desta Lei, salvo 

quando o contrato obedecer a normas uniformes para todo e qualquer contratante. 
 


